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Import Export, L.da, com sede na Travessa das Pedras Soltas, 3-A,
1.o, frente, Póvoa da Galega, desenvolva o exercício da actividade
de comércio de armamento, com a seguinte alteração do seu objecto
social: «Importação, exportação, representação, distribuição e comér-
cio de bens e tecnologias militares e bens e serviços diversos, nomea-
damente armas, munições, artigos de defesa, complementos à acti-
vidade cinegética, complementos a todo o tipo de tiro, equipamentos
e estruturas de apoio, vestuário, calçado, óptica, malas, protecções
pessoais, artigos de desporto, documentações e projectos diversos.»

13 de Setembro de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís
Filipe Marques Amado.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Despacho n.o 20 932/2005 (2.a série). — Por despacho de 15
de Setembro de 2005 do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea:

António José Possidónio Palma, auxiliar de serviços do quadro geral
de pessoal civil da Força Aérea — transita para a categoria de ope-
rário qualificado, serralheiro, após cumprido o preceituado no
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, com
efeitos administrativos reportados à data do despacho do Chefe
do Estado-Maior da Força Aérea.

19 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Manuel Esta-
lagem, tenente-coronel.

Despacho n.o 20 933/2005 (2.a série). — Por despacho de 15
de Setembro de 2005 do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea:

José Sousa de Vasconcelos, operário semiqualificado do quadro geral
de pessoal civil da Força Aérea — transita para a categoria de ope-
rário qualificado, estação de serviço, após cumprido o preceituado
no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, com
efeitos administrativos reportados à data do despacho do Chefe
do Estado-Maior da Força Aérea.

19 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Manuel Esta-
lagem, tenente-coronel.

Despacho n.o 20 934/2005 (2.a série). — Por despacho de 15
de Setembro de 2005 do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea:

Vítor Manuel Ferreira Esteves, operário principal qualificado pintor
do quadro geral de pessoal civil da Força Aérea — transita para
a categoria de operário principal altamente qualificado, marceneiro,
após cumprido o preceituado no artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos administrativos repor-
tados à data do despacho do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea.

19 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Manuel Esta-
lagem, tenente-coronel.

Despacho n.o 20 935/2005 (2.a série). — Por despacho de 15
de Setembro de 2005 do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea:

Manuel Teodoro Vasconcelos, operário semiqualificado, do quadro
geral de pessoal civil da Força Aérea — transita para a categoria
de operário qualificado, construção civil, após cumprido o precei-
tuado no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro,
com efeitos administrativos reportados à data do despacho do Chefe
do Estado-Maior da Força Aérea.

19 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Manuel Esta-
lagem, tenente-coronel.

Despacho n.o 20 936/2005 (2.a série). — Por despacho de 15
de Setembro de 2005 do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea:

Ana Paula Ferreira Peralta Marques, auxiliar administrativa do quadro
geral de pessoal civil da Força Aérea — transita para a categoria
de fiel de armazém, após cumprido o preceituado no artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos admi-

nistrativos reportados à data do despacho do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea.

19 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Manuel Esta-
lagem, tenente-coronel.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Despacho n.o 20 937/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 16/98, de 8 de Abril, no artigo 9.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterado pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, nos artigos 35.o a 37.o e 39.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo e no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho:

1 — Designo para dirigir o Departamento de Planeamento, Orga-
nização e Informática do Centro de Estudos Judiciários o director-
-adjunto licenciado José António Branco, procurador da República,
em quem delego, neste âmbito, competência para a prática dos seguin-
tes actos:

a) Conceber, promover, nomeadamente através do estabeleci-
mento de parcerias com outros organismos e entidades, e
orientar a realização de uma política integrada de inovação
e qualidade no recurso às tecnologias da informação e da
comunicação;

b) Promover, organizar e supervisionar a formação em matéria
de recurso às tecnologias da informação e da comunicação;

c) Supervisionar a utilização, manutenção e conservação dos
equipamentos de informática e multimédia;

d) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao limite de E 50 000;

e) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de
E 50 000;

f) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados até ao limite de
E 250 000.

2 — Delego também no director-adjunto José António Branco a
competência para a prática dos seguintes actos relativamente aos
magistrados do Ministério Público nomeados, em comissão de serviço,
directores de delegação do Centro de Estudos Judiciários:

a) Justificar ou injustificar as faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias;
c) Autorizar o abono de exercício perdido por motivo de doença;
d) Autorizar a inscrição e participação em acções de formação

que decorram em território nacional e se inscrevam no âmbito
do plano de formação aprovado.

3 — A delegação referida nos n.os 1 e 2 compreende a assinatura
de correspondência e expediente, com excepção da correspondência
e do expediente dirigidos a ordens profissionais, sindicatos, associações
patronais e órgãos dirigentes de organizações não governamentais
que exceda a mera transmissão de orientações já superiormente
sancionadas.

4 — Mantenho a reserva de assinatura de correspondência e de
expediente dirigidos a órgãos de soberania, aos Conselhos Superiores
da Magistratura e do Ministério Público, à Procuradoria-Geral da
República e a órgãos da comunicação social.

5 — Ratifico todos os actos praticados desde 1 de Setembro de
2005 pelo director-adjunto José António Branco que se inscrevam
no âmbito das competências delegadas pelo presente despacho.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

20 de Setembro de 2005. — A Directora, Anabela Miranda Rodri-
gues.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 20 938/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Setembro de 2005 do subdirector-geral da Adminis-
tração da Justiça, por delegação da directora-geral (Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 120, de 24 de Junho de 2005):

Maria de Lurdes Estêvão Assunção Barbedo, técnica de justiça-ad-
junta dos Serviços do Ministério Público das Varas Criminais de


